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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

+e • 
r 

JUÍZO DE DIREITO DA 3' VARA 
COMARCA DE MAGÉ 

Processo n° 2625 

• 	SENTENÇA 
Vistos etc. 

_ BASF SIA requereu a falência de MAVEL MAGÉ 'VEÍCULOS, 
PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDWalegarido -que- esta lhe deve a importâncikde R$ 
10.087,88 (dez mil oitenta e sete riais e oitinta e oito centavos). 

A requerida apresentou peça de bloqueio às fls. 126/141, alegando, 
preliminarmente, a conexão entre a presente e ação ordinária proposta em face da 
requerente na Comarca de São Bernardo do Campo e, no mérito, em síntese, a 
cobrança excessiva, face ao anatocismo e juros excessivos. 

Às fls. 183/191, oficio da Comarca de São Bernardo do Campo 
remetendo cópia da sentença que julgou improcedente a ação ordinária porposta pela 
requerida em face da requerente, condenado a requerida, inclusive, em litigância de 
má fé. 

À fl. 194 manifestação ministerial no sentido da decretação da 
falência da requerida. 

É o sucinto relatório. Decide-se. 

Compulsando os presentes autos, verifica-se que o pedido de falência 
veio devidamente instruído, ante os documentos de fls. 14/84. 

Por outro lado, a requerida veio aos autos, dando-se por citada, não 
apresentando defesa hábil, nem efetuando depósito elisivo, razão pela qual deve ser 
deferido o pedido, de acordo, ainda, com a manifestação do Dr. Curador. 

Quanto a preliminar argüida, falece a conexão, eis que o feito já foi 
devidamente julgado improcedente, inclusive com a condenação da parte autora, ora 
requerida, em litigincia de má fé. 

Ademais, observa-se das alegações expendidas, idênticas àquelas 
que embasaram a ação ordinária proposta em face da requerente no Juízo de São 
Bernardo do Campo, de ocorrência de capitalização de juros que, da simples análise 
dos documentos acostados à presente, serem inverídieas, eis que os valores cobrados 
correspondem exatamente ao valor nominal dos títulos que instruem a presente. 

Ante o exposto, JULGA-SE ABERTA hoje, às .12horas, a falência 
de MAVEL MAGÉ VEÍCULOS PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA, estabelecida 
nesta Cidade de Magé, declarando o seu termo legal no 600  (sexagésimo) dia anterior 
à data do primeiro protesto (dia 03/06/1996). 



Aa .13i/b ia_511-k.V AU 01135110 HG OSÍTJ1. 
àatlit 3(1 ADRWO3 _ 	. 

-• :;..f....;)£ '511 02.2 .3, "Yl ci 
• 

LrY(3.17132 
.-on Mar/ 

. 	 ,,1;TVA.M sb 4ion•Siii e us -rsupo A 	IZAfl • 
?SI sb zisristroqrni 13 svsb rf1 txm 3up ohns8s1s „ACET.1 Zoisiúzza:31, 

•(cov.sirrss afio s trnstio s iisisd - ssinsiio titn ssb) 2TJC.01 

.0Ontr2sIB 	.3-311 	06.1.1pOid h t?ters uoinssigs .shilsunfil A • 
sb• sola r.ns Eráogoici ihailxio oç 	 s •ins ob,zónoz, 

ais 	Of.1 .;) GqtrinD ob oblurtsd oÉ-2 sb 	&isInS.Isupsi 
.2ovi3?.Rsszs colujo ornáisOtsns 	sw.:1 .svi3;ess.zs .3¡:?itraciss 

( ..igrrisr) b ob-ismsa oiI2 bss-ran-to'3 eb oic. jeuFs1 •pn 
st.q fir,,3ricrtor4 	iJio of;?t; f.smsbssonfrii 	C21.1-) nr,,,ns!nsá. 	sigès 
eb 	 .5,f 1:::15.b111 .Lbilsups -1 33. obrnsbncy.-; ,s:Tmsnpsi 	S..1111frj .111TilJp .J/ 

Strt 

ou Isit...;rairri onídisa--.,7tinan t•QT 
et si ,-.,f3S r.f .  

.ohõistol °Sai-Au o 

01)i5-...K I  o up .?-ctfrYr _zonal eàmenici 33o obacatuarno3 
• À- 	1 .2. f.; tàb eoluzurnu -Job zo.wrin 	stuuruibiv:6 

otU 	log sa-obasb 4O1i 0/-; 015V sbrisepo .ob£1 oi.tno 
svsb 1.sup...si3q asa.' 	oMôrlsb obasuiSts ftiSfl 	z33-..asb obrlulfumffign 

• obrus5 ./CI oh ofiQL.Pnnm Ift0 ibiii .obioss b .obibsq  

;O•1, 1: -L sorisl o onp áis rofiysnoo sssU ,,stiErglanimitq s orrtsig) 
.£1(41.1S 1árin f.1.3 ;55?.15175b110, í ruo..J svieu!sui 	 ob£811Ji.  strts:nsbi - .'sb 

.I irt 'b 	ç2jti1 fr5 

nif.-Juru 2n.:.àrf;.51): 	biiqz 	 -1. - rysário 	kiL 

• on arup.i nb 	rnti nu.r.)qçiel  
t:mi 3:Lr14i 	sb 	 sb 	 ob•mrsti 

-zy-Ju 	jcfr., P.ob 
fl insinuai s3.31 -; 	.?.on 11":r á:rio 1,,■;131 0£ sih•-,,rtr..isw, 

Li ,;:;P:Ifiír: I 	 32-Aa17,.1. .o.raolzs 
ZOT..5!ó?.?:J`31). 3 2.1....,-)ar! • e0,15.3i;r7 :=1-:1".1\( 

Mb orj 	u, Oft 	(...nrst ns..riobnrielssb 	sts3bi .") 
.( 	i 	13 	orasicir•I 3in 	¡à:1 sL: 	[; • 

IPA"à 



, 

  

- 

 

  

_ 

arary5es do falido por termo, na forma do art. 34 da Lei de Falencias, 
do-se. 
	

— do IX. Curador, c) pela arreca.dação urgente, com a presença do Dr. Curador, d) pela 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
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Irc-JUSTIÇ 
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Marca-se o prazo de 20 (vinte) dias para as 
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Norneia-se síndica a requerente,' assinando-1116' o prazo de 24boras 
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para compromisso. 	
• dências dos ruis. 15 e 16 da Lei 

de Falências; b) pela lactação do estabelecimento por Oficial de Justiça, corn ciência 
Diligencie o cartório.. a) pelas provi 
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designando-sa data em 24boras e iritirnan ,• • _tomada de decl 

:'Mag'é, 07 de n' 
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E TOLEDO GASPAR. 

ANTONIO 0GUS 
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